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Câmara Municipal de Sete Lagoas


        Gabinete Vereador Gilson Liboreiro

             Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala 212 – São Geraldo


           Tel: (31) 3779 6343/ 37796344


   Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br


REQUERIMENTO Nº _______/2022


Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG

O Vereador que a esta subscreve, REQUER, que após ouvido o Plenário desta E. Casa e cumpridos os tramites legais, seja aprovado o presente REQUERIMENTO para realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA COM O OBJETIVO DE DISCUTIR ACERCA DO PAGAMENTO DO NACIONAL PROFISSIONAL, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE,” que será agendada posteriormente.
Sete Lagoas, 22 de março de 2022
[image: image4.png]»iiﬁ%




JUSTIFICATIVA

O requerimento de audiência pública configura-se como uma das principais formas de participação popular e de controle da Administração Pública, favorecendo a busca de decisões políticas legítimas e transparentes, por meio da troca de informações entre administrados e Poder Público.

A audiência pública atua na legitimação das decisões, enseja a manifestação direta da comunidade quanto à melhor forma de se administrar a cidade, Estado ou País e, ao fazê-lo, funciona como forma de controle da ação dos governantes, favorecendo inquestionavelmente, a transparência do processo decisório.

A audiência pública foi prevista na Resolução nº 810, de 5 de julho de 1995, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara de Sete Lagoas-MG, no art. 76, II,  às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe realizar audiência públicas, dentro ou fora da Câmara, com entidade da sociedade civil. 
O Poder Público tem em seu quadro funcional centenas de pessoas que trabalham em atividades insalubres e perigosas. O exercício de trabalho em condições de insalubridade assegura ao trabalhador o pagamento de adicional de insalubridade e periculosidade, equivalente a 40%, 20% e 10% a depender do grau de exposição.

A insalubridade se caracteriza pelas condições de trabalho, as quais os trabalhadores são expostos durante sua jornada de trabalho e que a médio e longo prazo colocam em risco a saúde do trabalhador, podendo causar doenças e debilidades, ao trabalhar com a exposição continua a produtos químicos, ruídos, exposição a umidade ou agentes biológicos.

A periculosidade é um valor devido ao empregado exposto a atividades ou operações consideradas perigosas, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.

A legislação municipal determinou o pagamento do adicional de insalubridade na Lei Complementar 192, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas, art. 147, dispõe que: 

Pelo exercício de atividade insalubre, penosa ou perigosa, o servidor terá direito a adicional de remuneração, segundo critérios estabelecidos em Leis Federais e Normas Regulamentadoras.

A LC 183 que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Sete Lagoas, impõe no artigo 23 que:

Art. 23 A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade far-se-ão por meio de perícia, a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho. 
Art. 24 O exercício de trabalho em condições insalubres assegurará ao servidor a percepção do adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) ou 10% (dez por cento), sobre o salário mínimo, segundo se classifique a insalubridade em grau máximo, médio ou mínimo.

Entretanto, mesmo com a previsão legal, algumas categorias profissionais não recebem o pagamento da periculosidade e da insalubridade. 

Diante do contexto, foi solicitado pela Sociedade Civil a este Vereador o pagamento do Piso Nacional para os servidores que que tem direito ao pagamento do piso. 
Considerando que este Vereador que subscreve, faz parte da Comissão de Meio Ambiente, Saúde e Assistência Social, vem requerer a realização de Audiência Pública para debater sobre o pagamento do Piso Nacional e da Insalubridade dos servidores municipais. 

DO PAGAMENTO DO PISO NACIONAL 
Técnicos de RX

Foram realizados dois protocolados nessa Casa Legislativa, o requerimento 3698/2021 no dia 06 de dezembro de 2021, aprovado no dia 14 de dezembro de 2021 e o requerimento nº 1596, no dia 03 de Fevereiro de 2022 e aprovado p/unanimidade no dia 15 de Fevereiro de 2022. 

Os requerimentos foram para determinar a realização de estudos orçamentários para avaliar o pagamento do piso salarial da categoria dos servidores ocupantes dos cargos de técnicos e tecnólogos de RX do Hospital Municipal de Sete Lagoas e Upa.


Os servidores ocupantes do cargo de Técnicos e Tecnólogos de RX do Hospital Municipal de Sete Lagoas e UPA desempenham funções de extrema importância na área da saúde, com exposição frequente a agentes químicos e radiológicos no desempenho de suas funções, daí a necessidade de realização de estudos e perícias técnicas para avaliar o pagamento do piso nacional da categoria pelo Município de Sete Lagoas.

A Lei no 7.394/85 que regulou o exercício da profissão de técnico em radiologia, determinou no art.16 o pagamento do salário mínimo dos profissionais, que executam as técnicas definidas, o equivalente a 02 (dois) salários mínimos profissionais, incidindo sobre esses vencimentos 40% (quarenta por cento) de risco de vida e insalubridade.  

A matéria foi analisada através da ADPF 151 de 2019 que desvinculou o piso salarial dos técnicos em radiologia o valor do piso nacional de R$1.892,21, no ano de 2021, mais 40% de risco de vida e insalubridade, totalizando a importância de R$2.649,00. 

Destaca-se que o salário da categoria no Município é o valor de 01(um) salário mínimo, mais o adicional de insalubridade. 
Logo necessário se faz adequação salarial, com vista de valorizar a categoria profissional.
DO PAGAMENTO PISO NACIONAL 

DOS PROFESSORES

Foi protocolado 28 de janeiro de 2022o requerimento para solicitar a realização de estudos orçamentários para avaliar o pagamento do piso salarial da categoria dos professores municipais. 

No dia 27 de janeiro de 2022, o Presidente do Brasil anunciou o reajuste do piso salarial do professor de educação básica, aprovado por unanimidade no dia15 de fevereiro de 2022, para determinar a realização de estudos orçamentários para avaliar o pagamento do piso salarial da categoria dos professores municipais. 
O reajuste salarial foi de 33%, da remuneração inicial dos docentes o que equivaleria de R$2.886, 00 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais), para R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais). 
O reajuste somente foi possível diante da mudança legislativa no financiamento da educação do FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação), no ano de 2021.
O cumprimento do piso é condição essencial para valorizar minimamente o magistério de nível básico no Brasil, que se mantém nas últimas colocações em termos de valorização profissional entre as nações pesquisadas pela OCDE e outras agências multilaterais.

DO PISO SALARIAL E INSALUBRIDADE
AGENTES DE DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Foi protocolado o Requerimento 1579/2022, para a realização de estudos orçamentários para avaliar o pagamento do piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, no dia 01 de fevereiro de 2022 e  aprovado p/unanimidade no dia 15 de Fevereiro de 2022, nos termos da lei nº 14.194/2021 promulgada no dia 20 de dezembro de 2021.
O pagamento da insalubridade é importante diante da necessidade da valorização desses profissionais, por serem eles que fazem parte das equipes do programa Estratégia Saúde da Família das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e realizarem as visitas domiciliares para acompanhamento, monitoramento e conscientização de doenças.

A insalubridade foi prevista na Lei 13.342/16, art. 9º A, que determina: 
Art. 9º-A: O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais.  
§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte escalonamento: 
 I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2019; 
 II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020; 
 III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2021.  
§ 2º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida para garantia do piso salarial previsto nesta Lei será integralmente dedicada às ações e aos serviços de promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias em prol das famílias e das comunidades assistidas, no âmbito dos respectivos territórios de atuação, e assegurará aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias participação nas atividades de planejamento e avaliação de ações, de detalhamento das atividades, de registro de dados e de reuniões de equipe.  
§ 3º O exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo federal, assegura aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou salário-base:  
I - nos termos do disposto no art. 192 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, quando submetidos a esse regime; (Incluído pela Lei nº 13.342, de 2016)
II - nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza. 
 § 4º As condições climáticas da área geográfica de atuação serão consideradas na definição do horário para cumprimento da jornada de trabalho.  
§ 5º O piso salarial de que trata o § 1º deste artigo será reajustado, anualmente, em 1º de janeiro, a partir do ano de 2022.  
Veja-se que estes profissionais possuem contato direto com pessoas acometidas de doenças graves, tais como tuberculose, hanseníase, dengue e zika. E compete lembrar que no período da pandemia e os ACS e ACE continuaram trabalhando, orientando a população sobre o Coronavírus e auxiliando a equipe de saúde na identificação de casos suspeitos, colocando em risco a própria vida em benefício de milhares de pessoas.

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres vereadores para aprovação do requerimento.
Sete Lagoas, 22 de março de 2022.
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